
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)4009-1750 

E-mail: comprasOcms.pr.qov.br  Site: www.cms.pr.00v.br  

Processo Administrativo 051/2018-CMS 
Edital de Tomada de Preços n° 002/2019-CMS  

18.1. Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base nas legislações em 
vigor, em especial pela Lei n°. 8.666/93. 

19. FORO 
19.1. As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste Contrato perante o 
foro da Comarca de Sarandi. Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja ou se torne. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam este Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas. 

Sarandi, de 	de 2019. 

Presidente da Câmara 	 Licitante Vencedora 

Contratante 	 Contratada 

Testemunhas: 

NOME: 	 NOME: 

CPF: 	 CPF: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARAND1 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 
Fone: (44)4009-1750 

E-mail: compras(Wcms.pr.qov.br  Site: www.cms.pr.qov.br  

Processo Administrativo 051/2018-CMS 
Edital de Tomada de Preços n° 002/2019-CMS 

ANEXO I DO CONTRATO 

MODELO DE CARTA DE PREPOSTO 

Por meio da presente, nomeio na qualidade de preposto o/a Sro(a). XXXXXXXXXXXXX, 
nacionalidade, (estado civil), (profissão), domiciliado(a) na cidade de xxxxxxx, sito a 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx portador(a) da Carteira de Identidade!  RG n° xxxxxx e do CPF n° 
xxxxxxxxxxxxxxx, para fins de representar a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n° xxxxxxxxmocxxxxwx, estabelecida na cidade de xxxxxxxxxx, sito 
a xxxxxxxxxxxxx, endereço eletrônico xxxxxxxxxxxxxxxx, telefone(s) xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, na 
execução do Contrato n° xxx/2019 com poderes para operacionalizar, responder perante à 
Administração por todos os atos e comunicações formais, assumindo o gerenciamento de todas as 
atividades inerentes ao seu fiel cumprimento. 

Sarandi, xx de xxxxxxxx de 2019. 

EMPRESA XXXXXX 
CNPJ: 00.000.000/0000-00 

Responsável Legal pela empresa 

4,0ÂNC IN 00  

fias. 
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KARLA CAROLINA CARNIETTO TEODORO ME 
	

CNP.): 29.698,1385/0001-26 

ANEXO III MODELO DE CRONOGRAMA FISICO•FINANCEIRO 

Obra 
REFORMA CÂMARA MUNICIPAL DE SAFLANDI REYNA 

Bancos 
SINAPI • 17/2018 . 
Paraná 

20.93% 
Encargos Sociais 
Nilo Desonerado: embutido 
nos preços unitário dos 
Inumas de mio da obra, da 
acordo com as bases. 

Item..  _ 
2 

Descdçâo 
. 	CronOgrama,FIslco 8 Financeiro 

Total Por Etapa 30 DIAS,. 	60 DIÁSr-.90 DIAS' 	120 DIAS 	150 DIAS 
SERVIÇOS PROVISORIOS - ---- 	--i-- 	 100,00% 

5.151.73 
100,00% 
5 isi 7 1. 

i 
i 

iNFRAESTRUTURA 
i 

100,00% 100~ 
2.233.54 2 213 54, 

4 SUPRAESTRUTURA 100,00% 50,03% 	53,00% 
44298.47 22 14971 	77 '4024 

5 VEDAÇÃO 73,00% 30,00% 	3,00% 40,00% 
19.430.47 1 APO 14 	102 91 7 772 19 

6 COBERTURA 73,00% 3,00% 70,00% 
5.250.79 24752 5 775 55 

FORROS 100,00% 100,03% 
16.305.50 16 188 5g, 

8 ESQUADRIAS E ACESSÓRIOS 100,00% 50,03% 	50.00% 
37314.41 18 097 21 	is 997 21 

9 INSTALAÇÕES ELETFUCAS 0,0014 
8.8.681.16 

10 INSTALAÇÕES HIDROSSANITARIAS 46,00% 3,00% 3,00% 	40.00% 
58.340.20 710 21 1T11121 	21 135 10 

II IMPERMEABILIZAÇÃO 100,00% 100,00% 

12 REFORÇO ESTRUTURAL 0,00% 
6.767.22 

13 PISO 100,00% 50,00% 	50,00% 
16.359.81 7 679 91 	767995 

14 PINTURA 100,00% 100.00% 
24.811.37 , Pd III 	17 

MOBILIÁRIO 160,00% Imo" 
30.330,78 201.18 78, 

16 PAISAGISMO 100,00% 30,00% 	70.00% 
4.292.18 t 297 	noa 51 

17 PSCIP -ADEQUAÇÕES INCÊNDIO 100,00% 20,00% 3000% 	30,00% 	20,00% 
43 436 77,24,341,5, fali rn 	11 Ali711 W7,5, 

Ia LIMPEZA FINAL 100,00% 100,00% 
-LULU 

Porcentagem 10,95% 	6,03% 6.93% 	19,79% 	21,53% 
Custo 44.887.80 	24.729.141 36.608,18 	81.138,40 	08.208.74 
Porcentagem Acumulado 10,95% 	16,98% 25,9% 	45,69% 	67,22% 
Custo Acumulado 44.887,80 	69.617,68 106.226,57 	187.364,98 	275.653,70 

Total sem BDI 11$ 319.160,33 
Total do BOI RI 70.920,45 

Total Geral RI 410.050,76 

Pógina 1 
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PARECER N° 2712019/ASSESSORIA JURÍDICA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 51/2018 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 
CONTRATOS. TOMADA DE PREÇOS. MINUTA DE 
EDITAL. REFORMA PREDIAL. RETORNO DOS AUTOS 
PARA ANÁLISE JURÍDICA APÓS ALTERAÇÕES DO 
EDITAL. POSSIBILIDADE JURÍDICA. APROVAÇÃO 
CONDICIONADA. 

• 	1 - RELATÓRIO 

Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Tomada de Preços, regime de 
empreitada pelo menor preço global, que tem por objeto a "contratação de empresa 
especializada na área de engenharia e construção civil para execução de obras de reforma 
e adequação do prédio da Câmara Municipal de Sarandi, incluindo mão de obra e 
fornecimento, de acordo com o projeto básico aprovado", conforme especificações 
constantes do Edital e seus Anexos. 

Os fatos que ensejaram o retorno do Processo Administrativo n° 51/2018 a esta 
Assessoria Jurídica, bem como a decisão da autoridade competente pela anulação do 
procedimento, encontram-se expostos e fundamentados a fls.. 481-488. 

Assim, os presentes autos, totalizando 551 (quinhentos e cinquenta e uma) páginas', 
novamente retornam a esta Assessoria Jurídica para apreciação das alterações realizadas 
no Edital, conforme especificado no e-mail encaminhado pela Comissão Permanente de 

110 	Licitação a esta procuradora signatária, em 17/04/2019 (anexo único). 

É o breve relatório. 

II - PRELIMINARMENTE 
11.1. Tempestividade da Manifestação Jurídica 

Cumpre informar que, frente à inexistência de lei local regulamentando o Processo 
Administrativo Municipal e, em consonância com a previsão do art. 15 do Código de 
Processo Civil', à manifestação desta Assessoria Jurídica aplicam-se os prazos do art. 42, 
caput, da Lei Federal n°9.784/99, c/c o art. 219, CPC: 

1 Processo Administrativo n° 51/2018, totalizando 551 páginas onde as primeiras 495 páginas foram encaminhadas a esta 
Assessoria Jurídica na forma física e o Edital e seus Anexos (totalizando 56 páginas) no e-mail institucional 
juriclicocms.nr.gov.br  em 17/04/2019. 
2 Código de Processo Civil. Lei n° 13.105/15. Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos eleitorais,... 
trabalhistas ou administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente. 	wei-irr4-,%, o  

kIS 
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3 Código de Processo Civil. Lei no 13.105/15. Art. 224. Salvo disposição em contrário; os prazos serão contados excl 
o dia do começo e incluindo o dia do vencimento. 
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Art. 42. Quando deva ser obrigatoriamente ouvido um órgão consultivo, o 
parecer deverá ser emitido no prazo máximo de quinze dias, salvo norma 
especial ou comprovada necessidade de maior prazo. (grifo nosso). 

Art. 219. Na contagem de prazo em dias, estabélecido por lei ou pelo 
juiz, computar-se-ão somente os diaá úteis. Parágrafo único. O 
disposto neste artigo aplica-se somente aos prazos processuais. (grifo 

nosso). 

Portanto, recebido o processo em 22/04/2019, temos ,como termo inicial' do prazo de 
15 dias úteis 24/04/2019 e como termo final 15/05/2019, restando comprovada, dessa 
forma, a observância desta procuradora signatária quanto ao prazo legal: 

11.2. Finalidade e Abrangência do Parecer Jurídico 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada 
no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos de contratos ou 
instrumentos congêneres a serem celebrados e publicados. Nossa função é justamente 
apontar possíveis riScos do ponto de vista jurídico e recomendar providências, para 
salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliara real dimensão do risco e 
a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 	- - 

Importante salientar que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus 
aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a 
estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente municiou-se dos 
conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades 
da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. De fato, presume-
se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto ao 
detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do 
preço estimado, tenham sido regularmente determinadás petof  setor competente do 
órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do 
interesse público. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramento jurídico 
exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos 
administrativos. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro 
do seu espectro de competências. Em face disso, o ideal, para a melhor e completa 
instrução processual, é que sejam juntadas as .publioaçõeS dos atos de 
nomeação/designação, ou as citações destes, da autoridade e demais agentes.  
administrativos, bem como dos atos normativos que estabelecem as reapectivas 



Página 3 de 11 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARAND1 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000'-'Sarandi .J Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: eantaraWcms.pr.gov.br  Site: www.cms.pr.gov.br  

  

competências, a fim de que, em caso de futura auditoria, possa ser facilmente comprovado 
que quem praticou determinado ato tinha competência para tanto. 

Oportuno observarmos, ainda, que não há determinação legal que imponha a 
fiscalização posterior de cumprimento das recomendações feitas no Parecer Jurídico. 
Também não há previsão legal sobre a manifestação jurídica na fase externa da licitação. 
Desse modo, após a emissão do parecer prévio e conclusivo sobre a minuta do edital, os 
autos somente devem retornar à Assessoria Jurídica em caso de dúvida jurídica 
específica  formulada pela Administração, ficando dispensada a apreciação do 
procedimento licitatório concluído. 

Por esta razão, salientamos que a análise da minuta do edital e seus anexos 
abrangerá tão somente as alterações indicadas pela Comissão Permanente de 
Licitação através do e-mail encaminhado em 17/04/2019. Assim, partiremos do 
pressuposto que as demais informações do edital estão em conformidade com o 
Parecer Jurídico exarado anteriormente, bem como com a legislação em vigor. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem 
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade.  assessorada a quem 
incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e 
acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade 
serão apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do leito sem,a observância 

• destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

Feitas tais considerações, passamos à análise das alterações realizadas. 

III - DA ANÁLISE DAS ALTERAÇÕES REALIZADAS NA MINUTA DO EDITAL E SEUS 
ANEXOS 

111.1. ITEM 5 DO EDITAL 

REDAÇÃO ORIGINAL ALTERAÇÕES 

5. 	LOCAL 	PARA 	.CONHECIMENTO 	E 
. 	. 

5. 	LOCAL 	PARA 	CONHECIMENTO 	E. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL AQUISIÇÃO DO EDITAL ' 
5.1. O presente Edital estará à disposição dos 
interessados no setor de Licitação da Câmara 
de 	Sarandi, 	sito 	a Avenida 	Maringá, 	660 - 
Centro - Sarandi -. PR, das 12:00 às 1.7:00 
horas, 	a partir do dia de sua publicação no 
Diário Oficial. 
5.2. Os interessados poderão comparecer ao 
setor de Licitação, 	no horário de 	12:00 às 
17:00 horas, munidos de 01 CD virgem ou pen 

5.1. O presente Edital estará à disposição dos 
interessados riô setdr de Licitação da Câmara de 
Sarandi, sito a Avenida Maringá, 660 - Centro - 
Sarandi - PR, das 12:00 ás • 18:00 horas, a partir 
do dia de sua publicação no Diário Oficial, ou pelo 
site: 	http://www.sarandi.orleq.britransparenciarlicitacoes-e- 
contratos ou htto://187.62.18.58:8089/portaltransparenciar. 
5.2. 	Os 	interessados poderão comparecer ao,  
setor de Licitação, no horário de 12:00" às 18:00 



horas, munidos de 01 CD virgem ou pen drive 
para retirar cópias das plantas e desenhos. 
5.3. Sem prejuízo das publicações nécessárias, 
qualquer alteração, modificação ou informação 
referente ao edital em questão, estarão 
disponíveis no site supracitado, cabendo aos 
interessados inteira responsabilidade de 
acompanhar as informações prestadas pela 
Câmara, não cabendo aos mesmos, alegar 
desconhecimento. sobre quaisquer informações 
prestadas com referência ao edital em questão. 
5.4. Qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis 
(art. 41, §1° da Lei 8.666/93) antes da data fixada 
para a abertura do Envelope N° 01, poderá 
formular impugnação escrita e protocolada na 
Divisão de Compras .e Licitações da Câmara de 
Sarandi, contra cláusulas ou condições do Edital, 
devendo a Administração' julgar e resporider 'à 
impugnação em até 3. (três) dias úteis. 
5.5. Os licitantes, até'02 (dois) dias úteis (art. 41'; 
§2° da Lei 8.666/93) que antecedem a abertura 
dos envelopes de habilitação, observada a hora 
de abertura do certame; poderão 'solicitar 
esclarecimentos, requerer providências ou 
formular impugnação escrita e protocolada na 
Divisão de Compras e Licita0es da Câmara de 
Sarandi, contra cláusulas ou condições do Edital. 
Manifestações enviadas após o horário final 
de antecedênpia não serão aceitas. 
5.6. Os esclarecimentos referentes às cláusulas 
editalícias deverão ser remetidos no ' prazo 
supracitado 	por 	meio 	do 	e-mail: 
compras@cms.pr.gov.br  ou protocolizados na 
Divisão de Compras e Licitações da Câmara de 
Sarandi. 
5.7. As impugnações sØ serão recebidas pot 
escrito, digitadas ou datilográfadas, devidamenté 
fundamentadas cqm apontamento específico 
do(s) item(ns), por :meio de qrotodolo na Divisão 
de Compras e Licitações da Câmara de:Sarandi. 
5.8. A participação na Licitação importa total e 
irrestrita submissão dos proponentes às 
condições deste Edital.  

drive para retirar cópias das plantas e 
desenhos. 
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14. 	Verifica-se que houve a inclusão, no item 5, das disposições acerga do regramento a 
ser observado no caso de eventual impugnação ao edital (itens 5.3 a 5.8). Ocotre que tal 
regramento também encontra previsão no item 12.1 do edital. Por essa razão, orientamos 
que as disposições sejam consolidadas em um único item e/ou,: em havendo a decisão peia 
manutenção das informações nos itens 5 e 12, atentar para que as disposições; tenham o, 
mesmo conteúdo, de modo a evitar previsões diferentes parà situações idênticas. 
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111.2. ITEM 8.2.4 DO EDITAL 

Trata-se do item do edital que fundamentou a anulação do procedimento e nova 
publicação do mesmo, em razão do disposto no art. 30, § 50  da Lei n° 8.666/93. 1 

O mencionado dispositivo legal determina que a demonstração da qualificação técnica 
limita-se à apresentação de documentos específicos, vedando, assim, a exigência de 
comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou de época  ou ainda 

em locais específicos,  ou quaisquer outras não previstas na citada lei,  que inibam a 

participação na licitação. 

Contudo, entendeu a autoridade competente que o item 8.2.4, alínea 	do Edital 
trouxe limitações vedadas pela lei, frustrando, portanto, o caráter competitivo da licitação, 
razão pela qual concluiu pela anulação do procedimento, conforme decisão exarada a fls. 
485-488. 

Assim, foram promovidas as alterações abaixo relacionadas, com-  a especificação da 
comprovação da capacidade técnico-profissional (do pessoal técnico) no item 'e e a 
especificação da comprovação da capacidade técnico-operacional (da licitante) no item T: 

REDAÇÃO ORIGINAL ALTERAÇÕES 

8.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
, 

8.2.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  
a- Prova 	de 	inscrição 	ou 	registro 	do Prova de inscrição ou' registro do licitante junto ao 
licitante junto ao Conselho Regional de Conselho 	Regional 	de 	Engenharia, 	Arquitetura 	e 
Engenharia, 	Arquitetura e Agronomia- Agronomia-CREA 	ou 	Conselho 	de 	Arquitetura 	e 
CREA ou,  Conselho' de. Arquitetura 	e Urbanismo-CAU competente; que Comprove atividade' 
Urbanismo-CAU 	competente, 	que relacionada com o objeto; 	.. 	. 	 . 
comprove atividade relaCionada com o Declaração expressa da proponente, indicando o(s) 
Objeto; responsável(eis) 	técnico(s) 	pela 	futura 	execução 	da 
b- declaração expressa da proponente, 
indicando 	o(s) 	responsável(eis) 

obra licitada, desde seu início até o seu recebimento 
definitivo pela Contratante, comprometendo-se a não 

técnico(s) pela futura execução da obra 
licitada, 	desde 	seu 'inicio 	até 	o 	seu 

substitui-los, sem autorização expressa da Contratante, 
conforme modelo constante do Anexo XVI; 

'recebimento definitivo pela Contratante, 
comprometendo-se a não substitui-los, 
sem 	autorização 	expressa 	da 

c- Prova de registro' do profissional de nível superior 
designado como responsável técnico da proponente 'no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA 

Contratante, 	conforme 	modelo ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo- - CAU. 	- 
constante do Anexo XVI; d- Comprovação de que o(s) responsável(eis) técnico(s) 
c- 	Comprovação 	de 	que 	o(s) faz(em) parte do quadro de 'funcionários da proponente: 
responsável(eis) 	técnico(s) 	faz(em) A comprovação de vinculo profissional se fará com a 
parte 	do 	quadro 	de 	funcionários 	da apresentação de copia da carteira de trabalho (CTPS) 
proponente. 	A 	comprovação 	de em 	que 	conste 	a 	licitante 	como. empregádora; 	do 
vinculo 	profissional 	se fará 	com 	a contrato social da licitante em que conste o profissional 
apresentação de cópia da carteira de como sócio; apresentação, de contrato de Orestação_de 
trabalho 	(CTPS) 	em 	que 	conste 	a serviço regido pela legislação civil, celebrado entre o 
licitante corno empregadora; do contrato profissional 	e 	o 	licitante; 	ou, 	. de 	declaração 	de 
social 	da 	licitante 	em 	que 	conste 	o contratação futura do profissiOnal detentor do ~o-. 
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apresentado, desde que acompanhada de declaração 
de anuência do profissional. 

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE • TÉCNICO-
PROFISSIONAL: Será demonstrada por meio da 
apresentação de Certidão de .Acervo técnico com 
Atestado (CAT-A) do responsável técnico, expedido 
pelo respectivo conselho profissional que comprove sua 
experiência conforme requisitos de capacidade técnico-
profissional. Considera-se de maior relevância técnica e 
de valor significativo, os seguintes itens: 

DE CAPACIDADE TÉCNICO-
PROFISSIONAL 

e.1- REQUISITOS 

Descrição Unidade Qntde. Mínima 
Execução 	de 
construção 	e/ou 
reforma 	de 	obra 
em alvenaria 

M2  (metro 
quadrado) 

295 (duzentos e 
noventa e cinco) 

- 	-- 	- 

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICO-
OPERACIONAL: Será demonstrada por meio da 
apresentação de Atestado, .emitido por Pessoa Jurídica 
de direito público ou privado, que comprove experiência 
da empresaiconforme requisitos dê capacidade técnico-
operacional, Considera-se de maior relevância técnica e 
de valor significativo, os seguintes itens: 

f.1- REQUISITOS DE CAPACIDADE TÉCNICO- 
OPERACIONAL 

Descrição Unidade Qntde. Mínima - 
Execução 	de 
construção 	e/ou 
reforma 	de 	obra 
em alvenaria  

M2  (metro 
quadrado) 

295 (duzentos e - 
noventa etinco) 

Não será permitida a apresentação de Atesado de 
Capacidade Técnico4Yperacional emitido pela própria 
empresa. Caso contrário, esta será inabilitada, pois a, 
atestação como instrumento de prova, pressupõe 
necessariamente a expedição de documento por 
terceiro desinteressado no resultado do certame; 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA — Recomenda-se 
aos licitantes, a fim de que tenham pleno conhecimento 
das condições locais bem como suas peculiaridades, 
realizar visita técnica até 03 dias úteis da abertura dos 
envelopes, das 12:00 às 18:00 horas, de segunda a 
sexta-feira, no local da futura obra, que deverá ser 
previamente 	agendada E  pelo 	e-mail: 
compras@cms.pr.gov.br  ou pelo telefone (44) 4009-
1750, com os servidores João Leonardo Pinelli Milhan, 
ou Marlon Bif, ou Anésio José da Silva, 'até as 17:00 
horas do último dia, útil anterior ao da data limite da 
visita; 
h.1- A visita deverá ser realizada por quem  

profissional como sócio; de contrato de 
prestação de serviço; de declaração de 
contratação futura do profissional 
detentor do atestado apresentado, 
desde que acompanhada de declaração 
de anuência do profissional. 
d- certidão de acervo técnico do 
responsável técnico, emitida pelo 
CREA, referente à obra semelhante 
(com sistema construtivo de mesma 
complexidade), com, no minimo, 50% 
(cinquenta por cento) da área 
construída do objeto do Edital, 
acompanhada do atestado de execução 
respectivo emitido em favor da empresa 
licitante pai' empresa pública ou privada, 
devidamente registrado/averbado nas 
entidades profissionais competentes. 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

Avenida Maringá, 660: CEP 87111-000 - Sarandi - Pr. 
Fone: (44)-4009-1750 	, 

E-mail: earnarae.erns.pr.gov.hr  Site: www.ems.pr.eov.br  

  



4 Portaria no 1136/2018-EXECUTIVO - •designa servidora para compor corpo técnico junto à Comissão Permanen 
Licitação da Câmara Municipal de Sarandi - Processo Administrativo n°5112018, fl. 29. 
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conhecimento técnido suficiente para tal incumbência, 
autorizado por escrito pelo representante legal da 
proponente, devidamente identificado, junto ao servidor 
que acompanhará a visita, que será responsável pela 
emissão do atestado de visita técnica. 
h.2- Caso os licitantes não desejem realizara Visita 
Técnica, poderão substituir o Atestado de Visita 
Técnica (a que se refere a alínea "h") por -declaração 
formal (modelo Anexo XVII) de que conhecem as 

. condições locais em que será realizada a obra, bem 
como todas as peculiaridades, e que assumem a 
responsabilidade por eventual erro em sua proposta 
decorrente da falta de visita ao local. 

Quanto à definição das parcelas de maior relevância  e valor significativo do objeto da 
licitação (itens 'e.1' e til salientamos, mais uma Vez, que o eXarrie dos autos processuais 
restringe-se -aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica; 
os quais entendemos que devem ser definidos pelo setor competente em conjunto com o 
membro técnico da Comissão Permanente de Licitação'. 

Portanto, em relação aos aspectos de natureza técnica,' pariirémos da Prenlissa de 
que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindiveis 
para a sua adequação às necessidades da Administração; observando os requisitos 
legalmente impostos, com base em parâmetros técnicos objetiVos, para a melhor 
consecução do interesse público. 

111.3. ITEM 12.9 DO EDITAL 

REDAÇÃO ORIGINAL ALTERAÇÕES 
12.9. 	Decididos 	os 	recursos 	eventualmente 12.9 	Decididos !os 	recursos 	eventualmente 
formulados, 	o 	Presidente 	da 	Comissão formulados, 	• o 	Presidente 	da 	Comissão 
Permanente , de 	Licitações 	encaminhará 	o Permanente 	de . Licitações 	encaminhará 	o 
processo!  ao Presidente da Câmara Municipal, 
de Sarandi, para homologação do resultado e 

processo ao Presidente da Câmara Municipal 
de Sarandi, pára ! homologação do- resultado e 

convocação 	da 	licitante 	vencedora 	para 	a conVocação 	da 	licitante 	vencedora 	para 	a 
assinatura 	do 	contrato, 	a 	qual 	poderá, 
motivadamente, 	revogar 	a 	.licitação, 	por 
interesse 	público, 	ou 	anulá-la, 	se constatada 

assinatura 	do 	contrato, 	a 	qual 	• poderá, 
motivadamente, 	revogar 	.a 	licitação, 	por , 
interesse 	público, 	ou 	anulá-la, 	se 	constatada 

irregularidade ou inobservância dos termos do irregularidade ou inobservância dos termos do 
Edital e ilegalidade no procedimento, sem que Edital e ilegalidade no procedimento, ressalvado 
caiba desta decisão qualquer recurso por o 	direito 	do 	contratado 	de 	boa-fé 	de 	ser 
parte 	dos. 	interessados 	ou 	de 	seus ressarcido pelos encargos que tiver suportado 
representantes legais, ressalvado o direito do 
contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encárgos Oile tiver ,suportado no cumprimento 
do contrato. 

no cumprimento do contrato. 



cr FLS. 
5- -1; 0 

• 
ao Do  pcor'?".  
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A alteração promovida encontra respaldo legal no art. 109, inciso I, alínea 'c', da Lei n°  
8.666/935, o qual traz hipótese expressa quanto ao cabimento de recursos contra o ato de 
revogação ou anulação da licitação. 

111.4. ITEM 17 DO EDITAL 

     

 

REDAÇAO ORIGINAL ALTERAÇOES 

 

 

17:DA VISTORIA  
17.1. A licitante poderá vistoriar o local onde 
será executada a obra objeto desta Tomada 
de Preços para inteirar-se das condições e 
grau de dificuldades existentes, até o segundo 
dia útil anterior ao da abertura das propostas, 
em companhia de servidor(a) da Câmara 
Municipal de Sarandi, de—segunda a sexta-
feira, no horário das 13:00 às 17:00 horas. 
17.2. O horário da visita deverá ser 
previamente solicitado à Câmara Municipal, 
pelo telefone (44) 4009-1750, ou Ramal: (44) 
4009-1778, com o Presidente da Comissão de 
Licitação. 
j17.3. Por .or,aáião da vistoria, ou em outra 
oportunidade, os interessados deverão 
comparecer à Divisão de Compras da Câmara 
de Sarandi, munidos de um CD virgem ou pen 
drive para efetuar a cópia das plantas e 
desenhos. 

17. DA VISTORIA  
17.1. Recomenda-se aos licitantes, a fim de que 
tenham pleno conhecimento das condições locais 
bem como suas peculiaridades, realizar visita 
técnica até 03 dias úteis da abertura dos 
envelopes, das 12:00 ás 18:00 horas, de segunda 
a sexta-feira, no Iodai da futura obra, que deverá 
ser previamente . agendada 	pelo 	e-mail: 
comprasOcms.proov.br  ou pelo telefone (44) 
40091 750 ou ramais (44) 4009-1779 du (44) 
4009-1778, com os servidores João Leonardo 
Pinelli Milhan, ou Marlon Bif, ou Anésio José da 
Silva, até as 17:00 horas do último dia útil anterior 
ao da data limite da visita; 
17.2. A visita deverá ser realizada por quem 
possua conhecimento técnico suficiente para tal 
incumbência, 	autorizado 	por --- escrito -  • pelo 
representante legal da proponente, devidamente 
identificado, junto ao servidor que acompanhará a 
visita, que será rwonsável pela emissão do 
atestado de visita técnica. 
17.3. Caso os licitantes não desejem realizar a 
Visita Técnica, poderão substituir o Atestado 
de Visita Técnica (a que se refere a alinea."h") 
por declaração formal (modelo Anexo XVII) de 
que conhecem, as condições locais em que será 
realizada a obra,. bem como todas as 
peculiaridades, • e 	que 	assumem 	a 
responsabilidade por, eventual erro arn .sua 
proposta decorrente da falta de visita ao local. • 
17.4. Por ocasião do vistoria, ou em outÉa, 
oportunidade, 	os . interessados 	deverão 
comparecer à Divisão de Compras da Câmara de 
Sarandi, munidos dê um cp virgem ou pen drive 
para efetuar a cópia das plantas e desenhos.  

 

     

Trata-se de alteração relacionada ao procedimento a ser observado para realização da 
Visita técnica, acerca do qual não vislumbramos quaisquer impedimentos de cunho jurídico. 

5 Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: I - recurso, no prazo de 5 (cinco)dias 
pteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: c) anulação ou revogação da licitação. . 
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REDAÇÃO ORIGINAL 
ANEXO 1— TERMO DE REFERENCIA E ANEXOS 

TERMO DE REFERENCIA ANEXO I - PROJETO BÁSICO 

Obra: Contratação de empresa especializada para executar a reforma da "Ala Velha" do 
prédio da Câmara Municipal de Sarandi. 

DA RELAÇÃO COMPLETA DE TODOS OS PROJETOS EXECUTIVOS ELABORADOS PARA 
O SERVIÇO 
1.1. Para a realização do serviço foram elaborados projetos executivos cuja relação completa está 
disposta no anexo II do presente. 

DO MEMORIAL DESCRITIVO COM ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS PÁRA A REALIZAÇÃO 
DO SERVIÇO 
2. Para a realização do serviço foi elaborado o memorial descritivo com especificações técnicas em 
complementação ao projeto executivo acima referido, cujo texto está disposto no anexo III do 

' 	r 
presente. 	 • 

DO ORÇAMENTO DO SERVIÇO PARA O ESTABELECIMENTO DO VALOR MÁXIMO DA 
LICITAÇÃO 
3.1. Para a realização da licitação do serviço foi elaborado o orçamento do serviço para fins de 
obtenção do valor máximo da licitação cuja planilha está disposta ho anexo IV do presente. 

DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO PARA A EXECUÇÃO 60 SERVIÇO 
4.1. Para a realização da licitação do Serviço foi elaborado o cronograma fisico-financeiro do 
serviço para fins de conhecimento da forrria como os dispêndios financeiros ocorrerão ao longo do 
periodo de execOção do serviço. A planilha relativa a este cronograma está disposta no anexo V do 
presente. 

Sarandi, 28 de janeiro de 2019. 

OICIN 
R" 	(‘` 

FLS. 
57 

(1):, 00 Do po, 

Página 9 de 11 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/0001-70 

-. Avenida Maringá, 660 - CEP 87111-000 
Fone: (44)-4009-1750 

E-mail: camaraRems.pr.Embr Site: 44rww.cms.pr.govIr 

  

111.5. EXCLUSÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO 1 DO EDITAL)  

23. Segue, para conhecimento, o conteúdo do Anexo I — Termo de Referência, excluído 
da nova redação do edital em apreço: 

- 
A CPL inforMa a supressão do termo de referência sem mencionar a fundamentação 

da exclusão do item. Contudo, ao que tudo indica, corno se tratava de mera 'enumeração 
dos documentos anexos ao edital, não vislumbramos irregularidade na alteração:  promovida. 

Em verdade; tratando-se de reforma, exige a legislação que o processo seja instruído' 
cbm o Projeto Básico, o qual, nos termos do art. 6°, IX a Lei n° 8.666/93, constitui 
um conjunto de plementbs necessários e suficientes, com nivel de PreCisão adequado, para 
caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da licitação, 
elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos:Preliminares, que assegurem a 
viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto arnbiental do empreendimento; e 
guie . possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e 'do.  prazo de. 
execução. Por sua vez, o mesmo consta do edital na forma dos Anexos I, II e III. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
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Por fim, registre-se, mais uma vez, que não incumbe à Assessoria Jurídica avariar as 
especificações utilizadas no projeto básico, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito junto aos 
setores e/ou servidores competentes. 

111.6 - DEMAIS ITENS MENCIONADOS PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

Quanto aos pontos em que a CPL menciona a necessidade de atenção especial, 
'seguem ás seguintes considerações: 

Quanto ao item 20.2, temos que compete à Comissão Permanente de Recebimento de 
,Bens;.e não ao Gestor do Contrato, atestar notas fiscais e:eriçam" inhá-las para pagamento, 
nos termos -dos incisos I e II, do art. 10 da Lei n°2.469/20196. 

Quanto.  a-os prazos' constantes dos itens 20.3, 20.5 e 20.7, tratando-se de.  praios-
relacionados à execução de atividades de competência do Membro técnico' nomeado para 
fiscalizar a execução da obra, consideramos prudente que a exequibilidade de taisl prazos 
deva por este-  analisada e ratificada, ou seja, que este se manifeste no que concerne à 
'compatibilidade dos atos ia serem praticados com os prazos previstos no edital e seus 
'anexos. 

Ainda, cumpre mencionar que as observações acima mencionadas se aplicam aos 
itens 10 e 16 da Minuta Contratual, visto que estes versam aceda do mesmo 'assunto, qual 
seja, a fiscalização e o recebimento da obra. Assim, orientamos que as previsões acerca da 
fiscalização e recebimento constantes do Edital (item 20) estejam em consonância com as . 	. 
previstas na Minuta Contratual (itens 10 e 16), de modo a evitar preVisões distintas parà 
hipóteses' idênticas. 

Outrossim, inexistindo, até a presente data, servidor nomeado para a função de 
destão: dos Contratos., -prev.  ista nos art. 19 a 22 da Lei n° 2.469%2019, neceásário inciufr.  na  
minuta'.  contratual disposição acerca da responsabilidade dá autoridade competente pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, Conforme já previsto em editais 
anteriores'. 

• 
6 Lei 2.469/2019. Art. 10 Compete à Comissão Permanente de Recebimento de Bens: I - proceder aos atos de conferência 
da nota fiscal e da quantidade, descrição e qualidade do produto entregue ou do serviço prestado, de acordo com o 
descritivo do. processo de compra e constante na Nota de Empenho; II - receber e aceitar os produtos, os serviços e as 
obras.; atestando a nota fiscal e encaminhando as faturas ou notas fiscais atestadas à Divisão de contabilidade, „ 	 . 	 . 
Disponível em' <https://sapl.sarandi.pLleg.br/media/sapl/public/normajuridica/2019/43521Iei  no 2469-2919 para  site.pdf>. 
Acesso em 03/95/2919. 
1 Portaria -nd 1136/2018-EXECUTIVO - designa servidora para compor corpo técnico junto à Corniêsão Permanente de 
Licitação da Câmara Municipal de Sarandi — Processo Administrativo n°51/2018, fl. 29. • 	• • • 
8-A título de exemplo, citamos os seguintes documentos: Pregão Presencial no 001/2017, item 10.6. Disponível em 
<file:///611.%2OCAMARA%20SARANDI%20-0/020EDITAUEDITALW020PREGA0%20SRP%20001-2017..pdf>. 	Pregão 
Presencial n° 00212017, tem 9.6. Disponível em <file:///G11.0/020CAMARA0/020SARANDI%20-%20EDITAL/EDITAL 
%20PREGA0%20002-2017%20P-UBLICACAO.ndf>. Edital de Pregão Presencial no 007/2018, tem 10.5. Disponível em 
<file:///a/1.9t2OCAMARAW020SARAND10/020-%20EDITAUEdital%20Pregao0/020Presencia19/020SRPVG2Ono9/020007- 	,s0c1134 4 04, 
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À consideração superior. 
Sarandi, 05 de.  maid de 2019 

A 
ada da 

revisan 
Municipal de Sarandi 

B/PR n° 55.374 
Advo 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
CNPJ 78.844.834/.0001-70 	 . 	_ 

Avenida Maringá, 660— CEP 87111-000 - Sarandi - Pr. 
Fone: (44)-4009-1750. 	. 

E-mail: eanntraQems.pr.gov.br  Site: Nvww.c.mipngov.br  

  

Quanto aos demais itens do edital e seus anexos, conforrne já mencionado, 
necessário informar a dúvida jurídica específica porventura ainda existente para análise por 
esta Assessoria Jurídica. 

Por fim, a autorização de reabertura do procedimento licitatório consta a fl. 494. 

IV - CONCLUSÃO 

Em face do exposto, desde que observadas as recomendações já exaradas nas 
manifestações anteriores bem como no presente Parecer Jurídico e no Edital de Tomada de 
Preços n° 002/20199, opinamos, nos limites da análise juridida e excluídos ,os aspectos 
lécnicos, bem como de juízo de oportunidade e conveniéncia do ajuste, pela possibilidade 
:jurídica, em tese, do prosseguimento do presente processo. 	• 

Cumpre salientar que as orientações acima lançadas aplicam-se, no que couber, 
aos demais anexos do edital, em' especial à 'Minuta do Contrato, devériclo'taMbém 
estes sofrer as adaptações pertinentes, principalmente quando seus' COritaildbs 
reproduzirem o teor do edital. 

	

35. 	Registre-sé por fim, que-  a análise consignada neste .parecer s atev'e às questões 
jurídicas das .alterações do Edital de Tomada de Preços n° 002/2019, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. Não se incluem no árnbito de análise desta 
Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, corno aqueles de ordem 
financeirà ou orçamentaria cuja exatidão devera ser verificada Pelos setores'repo-risã'veid'é 
'autoridade competente da Câmara Municipal de Sarandi. 

• 

	

37. 	Este Parecer contém 11 (onze) laudas, todas rubricadas peia procuradora 'signatária. 

Anexo único - e-mail de 17/04/2019 (especificação das alterações do edital e seus 'anexos — 
TP n°002/2019). 

2018%20-%20Informatica.0df>.  Edital de Pregâo Presencial n° 001/2019, item 10.6. Acesso etn 03/05/20/9. 
9 Em observância ao Principio da Economicidade, as alterações do Edital de Tomada de Preços e seus anexos — Processo 
Administrativo n° 51/2018 (redigidas em vermelho e destacadas em amarelo), foram enviadas por esta Assessoria Jurídica  
para a CPI no endereço eletrônico homprascms.pr.gpv.br,  em 06/05/2019. 
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24/04/2019 	 Webmail Odara Intemét Sblidtação de Parecer Jurídico 

Assunto Solicitação de Parecer Jurídico 
De 	João Leonardo <compras@cms.pr.gov.br> 
-- -- 
Para 	luridico <juridico@cms.pr.gov.br> 
Data 	2019-04-17 16:02 

01-Minuta edital TP 002-19 - Reforma.docx (146 KB) 

Aline, boa tarde 

trWebivisii 

Conforme determinação da Presidência, segue em anexo a minuta do edital de tomada de preços no 02/19 - 
REFORMA, para emissão de parecer jurídico para fins de análise e eventual aprovação da minuta do referido Edital, 
bem como da minuta contratual; anexo a minuta da TP. 

Itens alterados, em relação ao Edital de TP 01/2019, já analisado pela Assessoria Jurídica, conforme Parecer 
Jurídico no 012/2019, de 21 de fevereiro de 2019: 

Item 5 do edital; 
Item 8:2.4 do éditalf 
Item 12.9 do edital, excluímos o seguinte trecho grifado: • 12.9. DeCididos ós recúrsos eventualmente formulados, o Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

encaminharáÕ processo:ao Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, para homologação do resultado e 
convocação da licitante vencedora para a assinatura do contrato, a qual poderá, motivadamente, revogar a 	. 
licitação, por interesse público, ou anulá-la, se constatada irregularidade ou inobservância dos termos do Edital e 
ilegalidade no procedimento,  Sem que caiba desta decisão qualquer recurso  por parte dos interessados ou  
de seus 'representantes legais, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos 
que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

Item 17. 
Exclusão do Termo: de Referência (anexo' I do Edital). • 

' 	• 
itens 'que não foram alterados mas merecem atenção especial: 

Item 19, do edital. 
Item 20; do edital: • • 
Item 04, do CONTRATO.' 
Item 10, do Contrato. 
Item 16, do Contrato. 

O processo :administrativo em questão -pode ser visualizado integralmente no site da Câmara, na área de licitações, 
ou no Portal Transparência. Além disso, irei encaminhar o processo físico.. 

atendosárrtenie, 

João Leonardo Pinelli Milhan, • . 
Auxiliar Legislativo 
Divisão de Compras e Licitações - DCL • 

compras@cms.pr.gov.br  1 joao.milhan@cms.pr.gov.br  
(44) 4009-1119.1 (44) 4009-1750 
Av. Maringá. 660 - Sarandi - PR 

www.sarandi.pr.leg.br  

Po ar I 

https://webmAtodara.com.brr?_task=maittaction=printkuid=893tmboxr-INBOXtextwin=1 111 
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NOTA TÉCNICA EXPLICATIVA RELATIVA AO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 051/2018/CMS 

Assunto: Adequação às recomendações feitas pela Assessoria Jurídica da CMS 

1. Em atendimento à recomendação manifestada pelo item 14 do Parecer Jurídico n°. 

027/2019/ASSESSORIA JURIDICA, referente ao processo administrativo de compra supracitado, que 

sugeriu a consolidação dos itens 5 e 12.1 do edital, informamos que atendemos tal recomendação, 
dando origem aos itens 12.1 a 12.4, conforme segue: 

ITEM 5 DO EDITAL: 
REDAÇAO ORIGINAL 

5. LOCAL PARA CONHECIMENTO E 
AQUISIÇÃO DO EDITAL  
5.1. O presente Edital estará à disposição dos 
interessados no setor de Licitação da Câmara 
de Sarandi, sito a Avenida Maringá, 660 - 
Centro - Sarandi - PR, das 12:00 às 18:00 
horas, a partir do dia de sua publicação no 
Diário 	Oficial, 	ou 	pelo 	site: 
http://www.sarandi.pr.leq.br/transparencia/licitac  
oes-e-contratos 	 ou 
http.//187.62.18.58:8089/portaltransparencia/. 
5.2. Os interessados poderão comparecer ao 
setor de Licitação, no horário de 12:00 às 18:00 
horas, munidos de 01 CD virgem ou pen drive 
para retirar cópias das plantas e desenhos. 
5.3. Sem prejuizo das publicações necessárias, 
qualquer alteração, modificação ou informação 
referente ao edital em questão, estarão 
disponíveis no site supracitado, cabendo aos 
interessados inteira responsabilidade de 
acompanhar as informações prestadas pela 
Câmara, nâo cabendo aos mesmos, alegar 
desconhecimento sobre quaisquer informações 
prestadas com referência ao edital em questão. 
5.4. Qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis 
(art. 41, §1° da Lei 8.666/93) antes da data 
fixada para a abertura do Envelope N° 01, 
poderá formular impugnação escrita e 
protocolada na Divisão de Compras e Licitações 
da Câmara de Sarandi, contra cláusulas ou 
condições do Edital, devendo a Administração 
julgar e responder à impugnação em até 3 (três) 
dias úteis. 
5.5. Os licitantes, até 02 (dois) dias úteis (art. 
41, §2° da Lei 8.666/93) que antecedem a 
abertura dos envelopes de habilitação, 
observada a hora de abertura do certame, 
poderão solicitar esclarecimentos, requerer 
providências ou formular impugnação escrita e 
protocolada na Divisão de Compras e Licitações 
da Câmara de Sarandi, contra cláusulas ou 

ALTERAÇÕES 
5. LOCAL PARA CONHECIMENTO E 
AQUISIÇÃO DO EDITAL 
5.1. O presente Edital estará à disposição dos 
interessados no setor de Licitação da Câmara 
de Sarandi, sito a Avenida Maringá, 660 - 
Centro - Sarandi - PR, das 12:00 às 18:00 
horas, a partir do dia de sua publicação no 
Diário 	Oficial, 	ou 	pelo 	site: 
http://www. sa  ra nd i. pr. leo. biltra nsparencia/licitac 
oes-e-contratos 	 ou 
http://187.62.18.58:  8089/porta Itransparencia/. 
5.2. Os interessados poderão comparecer ao 
setor de Licitação, no horário de 12:00 às 18:00 
horas, munidos de 01 CD virgem ou pen drive 
para retirar cópias das plantas e desenhos. 
5.3. Sem prejuízo das publicações necessárias, 
qualquer alteração, modificação ou informação 
referente ao edital em questão, estará 
disponível no site supracitado, cabendo aos 
interessados inteira responsabilidade de 
acompanhar as informações prestadas pela 
Câmara, não cabendo aos mesmos, alegar 
desconhecimento sobre quaisquer informações 
prestadas com referência ao edital em questão. 
5.4. A participação na Licitação importa total e 
irrestrita submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 

-PA 
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condições do Edita. Manifestações enviadas 
após o horário final de antecedência não 
serão aceitas. 
5.6. Os esclarecimentos referente às cláusulas 
editalicias deverão ser remetidos no prazo 
supracitado 	por 	meio 	do 	e-mail: 
compras@cms.pr.gov.br  ou protocolizados na 
Divisão de Compras e Licitações da Câmara de 
Sarandi. 
5.7. As impugnações só serão recebidas por 
escrito, digitada ou datilografada, devidamente 
fundamentada com apontamento especifico 
do(s) item(ns), por meio de protocolo na Divisão 
de Compras e Licitações da Câmara de 
Sarandi. 
5.8. A participação na Licitação importa total e 
irrestrita submissão dos proponentes às 
condições deste Edital. 

TEM 1200 EDITAL: 

ocipAz o  
‘,0 

FLS. 
5-1-ror 

REDAÇAO ORIGINAL 
12. DAS IMPUGNACOES E RECURSOS AD-
MINISTRATIVOS  
12.1. As impugnações não terão efeito de re-
curso e poderão ser oferecidas por qualquer 
cidadão, até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
fixada para a abertura dos envelopes de habili-
tação e em até 02 (dois) dias úteis, pelos lici-
tantes, antes da data fixada para abertura dos 
envelopes de proposta, observada a hora de 
abertura do certame. Manifestações enviadas 
após o horário final de antecedência não serão 
aceitas. 
12.2. Dos resultados da habilitação e da 
proposta de preços caberão recursos 
fundamentados, por escrito, dirigidos ao 
Presidente do Poder Legislativo, protocolados 
perante a Comissão Permanente de Licitações, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
conhecimento da decisão correspondente. 
12.2.1. Não será aceita interposição de recurso 
apresentado por fac-símile ou e-mail. 
12.3. Interposto o recurso, o fato será 
comunicado às demais licitantes, mediante 
publicação na homepage da Casa na Internet, 
que terão também o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar da comunicação, para impugna-
lo. 
12.4. Recebida(s) a(s) impugnação(ões), ou 
esgotado o prazo para tanto, a Comissão 
Permanente de Licitações poderá reconsiderar 
sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
ou no mesmo prazo, submeter o recurso,  

ALTERAÇÕES 
12. DAS IMPUGNAÇOES E RECURSOS ADMI-
NISTRATIVOS 
12.1. Qualquer cidadão, até 05 (cinco) dias úteis 
(art. 41, §1° da Lei 8.666/93) antes da data fixada 
para a abertura do Envelope N° 01, poderá 
formular impugnação escrita e protocolada na 
Divisão de Compras e Licitações da Câmara de 
Sarandi, contra cláusulas ou condições do Edital, 
devendo a Administração julgar e responder à 
impugnação em até 3 (três) dias úteis. 
12.2. Os licitantes, até 02 (dois) dias úteis (art. 41, 
§2° da Lei 8.666/93) que antecedem a abertura 
dos envelopes de habilitação, observada a hora 
de abertura do certame, poderão solicitar 
esclarecimentos, requerer providências ou 
formular impugnação escrita e protocolada na 
Divisão de Compras e Licitações da Câmara de 
Sarandi, contra cláusulas ou condições do Edital. 
Manifestações enviadas após o horário final de 
antecedência não serão aceitas. 
12.3. Os esclarecimentos referentes às cláusulas 
editalícias deverão ser remetidos nos prazos 
supracitados 	por 	meio 	do 	e-mail: 
compras@cms.pr.gov.br  ou protocolizados na 
Divisão de Compras e Licitações da Câmara de 
Sarandi. 
12.4. As impugnações só serão recebidas por 
escrito, digitadas ou datilografadas, devidamente 
fundamentadas com apontamento específico do(s) 
item(ns), por meio de protocolo na Divisão de 
Compras e Licitações da Câmara de Sarandi. 
12.5. Dos resultados da habilitação e da proposta 
de preços caberão recursos fundamentados, por 

e4à, Op.on otti 
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devidamente instru'do com a(s) respectiva(s) 
impugnação(ões), à Presidência da Câmara 
Municipal de Sarandi, que o decidirá em 05 
(cinco) dias úteis, contados de seu 
recebimento. 
12.5. Não será conhecido o recurso interposto 
fora do prazo legal ou desprovido de 
fundamentação. 
12.6. Será franqueada aos interessados, desde 
a data de inicio do prazo para a interposição de 
recursos ou impugnações, até seu término, 
vista dos autos desta TOMADA DE PREÇOS, 
em local e horário a serem indicados pela 
Comissão Permanente de Licitações e no site 
da Câmara Municipal de Sarandi. 
12.7. Os recursos das decisões referentes à 
habilitação ou inabilitação da licitante e 
julgamento das propostas de preços terão 
efeito suspensivo, podendo a Comissão 
Permanente de Licitações, motivadamente e se 
houver razões de interesse público, atribuir 
efeito suspensivo aos recursos interpostos 
contra outras decisões. 
12.8. As decisões referentes à habilitação, ao 
julgamento das propostas e aos recursos serão 
comunicadas diretamente às licitantes e 
lavradas em ata, se presentes seus prepostos 
no ato em que for adotada a decisão, ou por 
divulgação na homepage da Casa na Internet e 
no Quadro de Avisos do Poder Legislativo, ou, 
ainda, por qualquer meio formal, a critério da 
Comissão Permanente de Licitações. 
12.9. Decididos os recursos eventualmente 
formulados, o Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações encaminhará o 
processo ao Presidente da Câmara Municipal 
de Sarandi, para homologação do resultado e 
convocação da licitante vencedora para a 
assinatura do contrato, a qual poderá, 
motivadamente, revogar a licitação, por 
interesse público, ou anulá-la, se constatada 
irregularidade ou inobservância dos termos do 
Edital e ilegalidade no procedimento, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de 
ser ressarcido pelos encargos que tiver 
suportado no cumprimento do contrato. 
12.10. A invalidação do procedimento licitatório 
induz à do contrato. 

escrito, dirigidos ao Presidente do Poder 
Legislativo, protocolados perante a Comissão 
Permanente de Licitações, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados do conhecimento da decisão 
correspondente. 
12.5.1. Não será aceita interposição de recurso 
apresentado por fac-símile ou e-mail. 
12.6. Interposto o recurso, o fato será comunicado 
às demais licitantes, mediante publicação na 
homepage da Casa na Internet, que terão também 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação, para impugná-lo. 
12.7. Recebida(s) a(s) impugnação(ões), ou 
esgotado o prazo para tanto, a Comissão 
Permanente de Licitações páderá reconsiderar 
sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 
no mesmo prazo, submeter o recurso, 
devidamente instruido com a(s) respectiva(s) 
impugnação(ões), à Presidência da Câmara 
Municipal de Sarandi, que o decidirá em 05 (cinco) 
dias úteis, contados de seu recebimento. 
12.8. Não será conhecido o recurso interposto fora 
do prazo legal ou desprovido de fundamentação. 
12.9. Será franqueada aos interessados, desde a 
data de início do prazo para a interposição de 
recursos ou impugnações, até seu término, vista 
dos autos desta TOMADA DE PREÇOS, em local 
e horário a serem indicados pela Comissão 
Permanente de Licitações e no site da Câmara 
Municipal de Sarandi. 
12.10. Os recursos das decisões referentes a 
habilitação ou inabilitação da licitante e julgamento 
das propostas de preços terão efeito suspensivo, 
podendo a Comissão Permanente de Licitações, 
motivadamente e se houver razões de interesse 
público, atribuir efeito suspensivo aos recursos 
interpostos contra outras decisões. 
12.11. As decisões referentes à habilitação, ao 
julgamento das propostas e aos recursos serão 
comunicadas diretamente às licitantes e lavradas 
em ata, se presentes seus prepostos no ato em 
que for adotada a decisão, ou por divulgação na 
homepage da Casa na Internet e no Quadro de 
Avisos do Poder Legislativo, ou, ainda, por 
qualquer meio formal, a critério da Comissão 
Permanente de Licitações. 
12.12. Decididos os recursos eventualmente 
formulados, o Presidente da Comissão 
Permanente de Licitações encaminhará o 
processo ao Presidente da Câmara Municipal de 
Sarandi, para homologação do resultado e 
convocação da licitante vencedora para a 
assinatura do contrato, o qual poderá, 
motivadamente, revogar a licitação, por interesse 
público, ou anulá-la, se constatada irregularidad 
ou inobservância dos termos do Edital j  

€1(- 
t.* 



REDAÇÃO ORIGINAL ALTERAÇOES 
20. DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 20. DA FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DAS 
DAS OBRAS OBRAS 
20.1. A fiscalização da execução das obras será 20,1. A fiscalização da execução das obras será 
feita 	por 	engenheiro 	civil 	especialmente feita 	por 	engenheiro 	civil 	especialmente 
designado pela Contratante, que, na qualidade designado pela Contratante, que, na qualidade de 
de fiscal da obra, deverá realizar as medições fiscal 	da 	obra, 	deverá 	realizar 	as 	medições 
periódicas dos serviços executados e autorizar periódicas dos serviços executados e autorizar os 
os 	respectivos 	pagamentos, 	acompanhar 	a respectivos 	pagamentos, 	acompanhar 	a 
execução da obra, 	especialmente o início e execução 	da 	obra, 	especialmente 	o 	inicio 	e 
finalização de cada uma das etapas, aprovar finalização de cada uma das etapas, aprovar 
etapas concluídas e autorizar o inicio de novas etapas concluídas e autorizar o inicio de novas 
etapas, atestar o boletim diário de ocorrências — etapas, atestar o boletim diário de ocorrências — 
BDO, 	anotando 	todas 	as 	ocorrências BDO, 	anotando 	todas 	as 	ocorrências 
relacionadas aos serviços fiscalizados, dentre relacionadas aos serviços fiscalizados, e ainda: 
outros. Atestar, em documento hábil, o fornecimento, a 
20.2 A gestão do contrato e fiscalização pelo fiel entrega, a prestação de serviço ou a execução da 
cumprimento das 	cláusulas 	contratuais será obra; 
feita por servidor efetivo da Câmara Municipal Verificar se o prazo de entrega, especificações 
de 	Sarandi, 	especialmente 	designado 	peia e quantidades encontram-se de acordo com o 
Contratante, o qual deverá receber do fiscal da 
obra as informações e documentos pertinentes 
às 	medições, 	atestar 	as 	notas 	fiscais 

estabelecido no instrumento contratual; 
Comunicar ao gestor eventuais atrasos nos 

devidamente autorizadas e encaminhá-las para prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem 
pagamento, 	promover 	o 	adequado como os pedidos de prorrogação, se for o caso; A 

41. 
XCIPArz\\  

J 	O 

FLS. 
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ilegalidade no procedimento, ressalvado o direito 
do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do 
contrato. 
12.11 A invalidação do procedimento licitatorio 
induz à do contrato. 

2. Em relação ao item 28 do parecer supramencionado, que sugeriu a alteração dO item 20.2 do 

edital, informamos que a CPL atendeu a recomendação, além disso, importante mencionar que, após 
nova análise do item 20 do edital e os itens 10 e 16 da minuta do contrato, que tratam da fiscalização 

e recebimento da obra, verificamos que possuiam divergências, por isso, realizamos as seguintes 
alterações: 

alteração do item 20.2 do edital, conforme sugestão da Assessoria Jurídica; 

compatibilização dos itens 20 do edital, com os itens 10 e 16 da minuta contratual; 
alteração do responsável pelo recebimento definitivo; 

inclusão do item 20.10 do edital, que traz as atribuições da Comissão de Recebimento da 
CMS; 

inclusão do item 20.14, conforme determina o item 31 do Parecer Jurídico 
supramencionado; 

ITEM 20 DO EDITAL: 
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encaminhamento das ocorrências contratuais 
constatadas para fins de alteração contratual ou 
aplicação de penalidades, dentre outras, a fim 
de promover o regular desenvolvimento do 
contrato. 
20.3. A Contratada deverá acatar as 
determinações do fiscal de obra ou do gestor do 
contrato designados pela Contratante, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas. 
20.4. A Contratada deverá permitir que 
funcionários, engenheiros, especialistas e 
demais peritos enviados pela Contratante, bem 
como os responsáveis técnicos por ela 
designados, quando necessário: 

inspecionem, a qualquer tempo, a execução 
da obra; 

examinem os registros e documentos que 
considerarem necessários conferir. 
20.4.1. A Contratada deverá prestar total 
colaboração aos servidores e técnicos 
designados pela Contratante, para o 
desempenho das respectivas tarefas. 
20.5. Quando as obras e/ou serviços 
contratados forem concluídos, caberá à 
Contratada apresentar comunicação escrita 
informando o fato à fiscalização da Contratante, 
a qual competirá, no prazo de até 20 (dias) 
úteis, a verificação dos serviços executados, 
para fins de recebimento provisório. 
20.6. A Contratante realizará inspeção 
minuciosa de todos os serviços e obras 
executadas, por meio de profissionais técnicos 
competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pela obra, com a finalidade de 
verificar a adequação dos serviços e constatar 
e relacionar os arremates, retoques e revisões 
finais que se fizerem necessários. 
20.6.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo 
de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, ambas assinadas 
pela fiscalização, relatando as eventuais 
pendências verificadas. 
20.6.2. A Contratada fica obrigada a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser 
apontadas no Termo de Recebimento 
Provisório. 
20.7. O Termo de Recebimento Definitivo das 
obras e/ou serviços contratados será lavrado 
em até 30 (trinta) dias após a lavratura do  

Acompanhar a execução contratual, 
informando ao gestor do contrato às ocorrências 
que possam prejudicar o bom andamento da 
obra, do fornecimento ou da prestação do serviço; 

Emitir e controlar, periodicamente, as ordens 
de serviço necessárias para a execução do objeto 
contratado; 

Requisitar à CONTRATADA a substituição dos 
empregados prestadores de serviço na Câmara 
que comprometam a perfeita execução dos 
serviços, inclusive quando decorrente de 
comportamento inadequado; 

Proceder ao recebimento provisório da obra, 
mediante termo circunstanciado, no prazo máxi-
mo de 20 (vinte) dias úteis após a comunicação 
escrita da CONTRATADA; 

Ato continuo, providenciar a juntada aos autos 
do termo de recebimento provisório e realizar a 
comunicação à Unidade Gestora; 

Acompanhar o recebimento definitivo da obra, 
prestando diretamente à Comissão de 
Recebimento todas as informações necessárias 
ao deslinde dos trabalhos; 
.) Proceder às correções, modificações ou revi-
sões determinadas pela Comissão de Recebi-
mento, imediatamente à comunicação; 
k) Requisitar à CONTRATADA o refazimento, 
reparação, 	remoção, 	reconstrução 	ou 
substituição, às suas expensas, no todo ou em 
parte, dos serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, para o adequado 
recebimento da obra; 
) Sem prejuízo das obrigações previstas nesta 
cláusula, executar as obrigações previstas nas 
demais cláusulas contratuais e disposições nor-
mativas. 
20.2 A gestão do contrato e fiscalização pelo fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais será feita 
por servidor efetivo da Câmara Municipal de 
Sarandi, especialmente designado pela 
Contratante, o qual deverá receber do fiscal da 
obra as informações e documentos pertinentes às 
medições, 	promover 	o 	adequado 
encaminhamento das ocorrências contratuais 
constatadas para fins de alteração contratual ou 
aplicação de penalidades, dentre outras, a fim de 
promover o regular desenvolvimento do contrato, 
e ainda: 

Propor ao órgão competente, a aplicação das 
penalidades previstas neste contrato e na 
legislação, no caso de constatar irregularidade 
cometida pela CONTRATADA; 

Receber do fiscal as informações e 
documentos pertinentes à execução do objeto 

if 
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Termo de Recebimento Provisório, pelo 
responsável pela fiscalização do contrato, 
desde que tenham sido devidamente atendidas 
todas as exigências da fiscalização quanto às 
pendências observadas, e somente depois de 
solucionadas todas as reclamações porventura 
feitas quanto à falta de pagamento aos 
operários ou fornecedores de materiais e 
prestadores de serviços empregados na 
execução do contrato. 
20.7.1. Findo esse prazo, para sanar os 
defeitos e imperfeições não corrigidos 
tempestivamente pela CONTRATADA, o 
CONTRATANTE poderá utilizar-se das 
garantias referidas no item 19 deste Edital, não 
desconsideradas as demais medidas 
administrativas punitivas passiveis de adoção 
pelo CONTRATANTE. 
20.7.2. O recebimento provisório ou definitivo 
do objeto licitado não exclui a responsabilidade 
civil da Contratada, em qualquer época, 
principalmente quanto à solidez e segurança da 
obra, nem ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato dentro dos limites 
estabelecidos pelo ordenamento jurídico ou 
pelo presente Contrato, tão pouco as 
responsabilidades assumidas em contrato e por 
força das disposições legais em vigor (Lei n° 
10.406, de 2002). 
20.8. Caso haja modificações da obra, a 
empresa devera apresentar o "As-built" (registro 
das alterações ocorridas durante a obra) para 
liberação da última medição. 
20.8.A Contratada se obriga a receber, na 
pessoa de seus sócios ou prepostos, todos os 
ofícios, notificações e comunicações remetidos 
pela Contratante, a recusa ensejara na 
aplicação das penalidades descritas no 
contrato. 
20.8.1. Em caso de recusa, será lavrado termo 
de notificação assinado por duas testemunhas 
e publicado no órgão Oficial do Município, 
sendo considerada a data do termo como 
ciência da notificação. 

contratado; 
Manter controles adequados e efetivos do 

presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, 
inclusive o controle do saldo contratual, com base 
nas informações e relatórios apresentados pelo 
fiscal; 

Propor medidas que melhorem a execução do 
contrato. 
20.3. A Contratada deverá acatar as 
determinações do fiscal de obra ou do gestor do 
contrato designados pela Contratante, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas. 
20.4. A Contratada deverá permitir que 
funcionários, engenheiros, especialistas e demais 
peritos enviados pela Contratante, bem como os 
responsáveis técnicos por ela designados, 
quando necessário: 

inspecionem, a qualquer tempo, a execução da 
obra; 

examinem os registros e documentos que 
considerarem necessários conferir. 
20.4.1. A Contratada deverá prestar total 
colaboração aos servidores e técnicos 
designados pela Contratante, para o desempenho 
das respectivas tarefas. 
20.5. Quando as obras e/ou serviços contratados 
forem concluídos, caberá à Contratada 
apresentar comunicação escrita informando o fato 
à fiscalização da Contratante, a qual competirá, 
no prazo de até 20 (dias) úteis, a verificação dos 
serviços executados, para fins de recebimento 
provisório. 
20.6. A Contratante realizará inspeção minuciosa 
de todos os serviços e obras executadas, por 
meio de profissionais técnicos competentes, 
acompanhados dos profissionais encarregados 
pela obra, com a finalidade de verificar a 
adequação dos serviços e constatar e relacionar 
os arremates, retoques e revisões finais que se 
fizerem necessários. 
20.6.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de 
Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, ambas assinadas pela 
fiscalização, relatando as eventuais pendências 
verificadas. 
20.6.2. A Contratada fica obrigada a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que 
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais 
empregados, cabendo à fiscalização não atestar 
a última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências 
que possam vir a ser apontadas no Termo de 
Recebimento Provisório. 
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20.7. O Termo de Recebimento Definitivo das 
obras e/ou serviços contratados será lavrado em 
até 30 (trinta) dias após a lavratura do Termo de 
Recebimento Provisório, pelo responsável pela 
Comissão de Recebimento de Bens da Câmara 
Municipal de Sarandi, desde que tenham sido 
devidamente atendidas todas as exigências da 
fiscalização quanto às pendências observadas, e 
somente depois de solucionadas todas as 
reclamações porventura feitas quanto à falta de 
pagamento aos operários ou fornecedores de 
materiais e prestadores de serviços empregados 
na execução do contrato. 
207.1. Findo esse prazo, para sanar os defeitos e 
imperfeições não corrigidos tempestivamente pela 
CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá 
utilizar-se das garantias referidas no item 19 
deste Edital, não desconsideradas as demais 
medidas administrativas punitivas passíveis de 
adoção pela CONTRATANTE. 
20.7.2. O recebimento provisório ou definitivo do 
objeto licitado não exclui a responsabilidade civil 
da Contratada, em qualquer época, 
principalmente quanto à solidez e segurança da 
obra, nem ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato dentro dos limites 
estabelecidos pelo ordenamento jurídico ou pelo 
Contrato, tão pouco as responsabilidades 
assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 
2002). 
20.8. Caso haja modificações da obra, a empresa 
devera apresentar o "As-built" (registro das 
alterações ocorridas durante a obra) para 
liberação da última medição. 
20.9. A Contratada se obriga a receber, na 
pessoa de seus sócios ou prepostos, todos os 
ofícios, notificações e comunicações remetidos 
pela Contratante, cuja recusa ensejará na 
aplicação das penalidades descritas no contrato. 
20.9.1. Em caso de recusa, será lavrado termo de 
notificação assinado por duas testemunhas e 
publicado no Órgão Oficial do Município, sendo 
considerada a data do termo como ciência da 
notificação. 
20.10. Compete a Comissão Permanente de 
Recebimento de Bens da Câmara Municipal de 
Sarandi, proceder aos atos de conferencia da 
nota fiscal e da quantidade, descrição e qualidade 
do produto entregue ou do serviço prestado, de 
acordo com o descritivo do processo de compra e 
constante na Nota de Empenho, assim como, 
receber e aceitar os produtos, os serviços e as 
obras, atestando a nota fiscal e encaminhando as 
faturas ou notas fiscais atestadas à Divisão de 
Contabilidade para pa amento. Lr  
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2011.. 	A fiscalização de que trata esta cláusula 
não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelos danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer 
de seus empregados ou prepostos. 
20.12. A ação ou omissão total ou parcial, da 
fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA 
quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando 
esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes de imperfeições técnicas, emprego de 
material inadequado ou de qualidade inferior, que 
não 	implicarão 	corresponsabilidade 	do 
CONTRATANTE ou do servidor designado para a 
fiscalização. 
20.13. À CONTRATANTE não caberá qualquer 
Ónus pela rejeição dos serviços considerados 
inadequados pelo fiscal. 
20.14. Na ausência da indicação de funcionário 
responsável pela gestão e/ou fiscalização do 
contrato pela Câmara Municipal, a responsabili-
dade pelo acompanhamento e fiscalização recai-
rá, automaticamente, sobre a Presidência da 
Casa. 

ITEM 16 DA MINUTA CONTRATUAL: 
REDAÇAO ORIGINAL ALTERAÇOES 

16. DA GESTÃO DO CONTRATO E FISCALI- 16. DA GESTÃO DO CONTRATO E FISCALI- 
ZAÇÃO DAS OBRAS ZAÇÃO DAS OBRAS 
16.1. Caberá a gestão do contrato todas as 
ações 	necessárias 	ao fiel 	cumprimento 	das 
condições estipuladas neste Contrato e ainda: 

Propor ao órgão competente, a aplicação das 
penalidades 	previstas 	neste 	contrato 	e 	na 
legislação, no caso de constatar irregularidade 
cometida pela CONTRATADA; 

Receber 	do 	fiscal 	as 	informações 	e 
documentos pertinentes à execução do objeto 
contratado; 

Manter controles adequados e efetivos do 
presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências 	relacionadas 	com 	a 	execução, 
inclusive o controle do saldo contratual, com 
base nas informações e relatórios apresentados 
pelo fiscal; 

Propor medidas que melhorem a execução 
do contrato. 
16.2. Caberá ao fiscal das obras, a servidora 
Isabella Lessio, matricula 51.759-3, nomeada 
pela 	Portaria 	n° 	1136/2018-EXECUTIVO, 	o 
acom •anhamento da execu ão do ob'eto da 

16.1. A fiscalização da execução das obras será 
feita 	por 	engenheiro 	civil 	especialmente 
designado pela Contratante, que, na qualidade 
de fiscal da obra, deverá realizar as medições 
periódicas dos serviços executados e autorizar 
os 	respectivos 	pagamentos, 	acompanhar 	a 
execução 	da 	obra, 	especialmente 	o 	inicio 	e 
finalização de cada uma das etapas, aprovar 
etapas concluídas e autorizar o inicio de novas 
etapas, atestar o boletim diário de ocorrências — 
BDO, 	anotando 	todas 	as 	ocorrências 
relacionadas aos serviços fiscalizados, e ainda: 

Atestar, em documento hábil, o fornecimento, 
a entrega, a prestação de serviço ou a execução 
da obra; 

Verificar se o prazo de entrega, especifica-
ções e quantidades encontram-se de acordo 
com o estabelecido no instrumento contratual; 

Comunicar ao gestor eventuais atrasos nos 
prazos de entrega e/ou execução do objeto, bem 
como os pedidos de prorrogação, se for o caso; 
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presente contratação, informando ao gestor do 
contrato às ocorrências que possam prejudicar 
o bom andamento e ainda: 
16.2.1. Atestar, em documento hábil, o 
fornecimento, a entrega, a prestação de serviço 
ou a execução da obra; 
16.2.2. Confrontar os preços e quantidades 
constantes da nota fiscal com os estabelecidos 
no contrato; 
16.2.3. Verificar se o prazo de entrega, especi-
ficações e quantidades encontram-se de acordo 
com o estabelecido no instrumento contratual; 
16.2.4. Comunicar ao gestor eventuais atrasos 
nos prazos de entrega e/ou execução do objeto, 
bem como os pedidos de prorrogação, se for o 
caso; 
16.2.5. Acompanhar e controlar, quando for o 
caso, o estoque de materiais de reposição, 
destinado à execução do objeto contratado, 
relativamente à qualidade e quantidade 
necessárias e /ou previstas contratualmente; 
16.2.6. Observar que os prestadores de 
serviços se apresentem uniformizados e/ou 
com crachá de identificação quando estipulado 
em contrato; 
16.2.7. Acompanhar a execução contratual, 
informando ao gestor do contrato às 
ocorrências que possam prejudicar o bom 
andamento da obra, do fornecimento ou da 
prestação do serviço; 
16.2..8. Informar, em prazo hábil no caso de 
haver necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato ao gestor do 
contrato; 
16.2.9. Emitir e controlar, periodicamente, as 
ordens de serviço necessárias para a execução 
do objeto contratado; 
16.2.10. Requisitar à CONTRATADA a 
substituição dos empregados prestadores de 
serviço na Cãmara que comprometam a 
perfeita execução dos serviços, inclusive 
quando decorrente de comportamento 
inadequado; 
16.2.11. Proceder o recebimento provisório da 
obra, mediante termo circunstanciado, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias após a comunica-
ção escrita da CONTRATADA; 
16.2.12. Ato continuo, providenciar a juntada 
aos autos do termo de recebimento provisório e 
realizar a comunicação à Unidade Gestora; 
16.2.13. Acompanhar o recebimento definitivo 
da obra, prestando diretamente à Comissão de 
Recebimento todas as informações necessárias 
ao deslinde dos trabalhos; 
16.2.14. Proceder às correções, modificações  

Acompanhar a execução contratual, 
informando ao gestor do contrato às ocorrências 
que possam prejudicar o bom andamento da 
obra, do fornecimento ou da prestação do 
serviço; 

Emitir e controlar, periodicamente, as ordens 
de serviço necessárias para a execução do 
objeto contratado; 

Requisitar à CONTRATADA a substituição dos 
empregados prestadores de serviço na Câmara 
que comprometam a perfeita execução dos 
serviços, inclusive quando decorrente de 
comportamento inadequado; 

Proceder ao recebimento provisório da obra, 
mediante termo circunstanciado, no prazo máxi-
mo de 20 (vinte) dias úteis após a comunicação 
escrita da CONTRATADA; 

Ato continuo, providenciar a juntada aos autos 
do termo de recebimento provisório e realizar a 
comunicação à Unidade Gestora; 

Acompanhar o recebimento definitivo da obra, 
prestando diretamente à Comissão de 
Recebimento todas as informações necessárias 
ao deslinde dos trabalhos; 

Proceder às correções, modificações ou revi-
sões determinadas pela Comissão de Recebi-
mento, imediatamente à comunicação; 

Requisitar à CONTRATADA o refazimento, 
reparação, 	remoção, 	reconstrução 	ou 
substituição, às suas expensas, no todo ou em 
parte, dos serviços em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, para o adequado 
recebimento da obra; 
I) Sem prejuízo das obrigações previstas nesta 
cláusula, executar as obrigações previstas nas 
demais cláusulas contratuais e disposições nor-
mativas. 
16.2 A gestão do contrato e fiscalização pelo fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais será feita 
por servidor efetivo da Câmara Municipal de 
Sarandi, especialmente designado pela 
Contratante, o qual deverá receber do fiscal da 
obra as informações e documentos pertinentes 
às medições, promover o adequado 
encaminhamento das ocorrências contratuais 
constatadas para fins de alteração contratual ou 
aplicação de penalidades, dentre outras, a fim de 
promover o regular desenvolvimento do contrato, 
e ainda: 

Propor ao órgão competente, a aplicação das 
penalidades previstas neste contrato e na 
legislação, no caso de constatar irregularidade 
cometida pela CONTRATADA; 

Receber do fiscal as informações e 
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ou revisões determinadas pela Comissão de 
Recebimento, imediatamente à comunicação; 
16.2.15. Requisitar à CONTRATADA o 
refazimento, reparação, remoção, reconstrução 
ou substituição, às suas expensas, no todo ou 
em parte, dos serviços em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções, para o 
adequado recebimento da obra; 
16.2.16. Sem prejuízo das obrigações previstas 
nesta cláusula, executar as obrigações previs-
tas nas demais cláusulas contratuais e disposi-
ções normativas. 
16.3. A fiscalização de que trata esta cláusula 
não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelos danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 
ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
16.4. A ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA 
quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando 
esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes de imperfeições técnicas, emprego 
de material inadequado ou de qualidade inferior, 
que não implicarão corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou do servidor designado para 
a fiscalização. 
16.5. Ao CONTRATANTE não caberá qualquer 
ônus pela rejeição dos serviços considerados 
inadequados pelo fiscal.  

documentos pertinentes a execução do objeto 
contratado; 

Manter controles adequados e efetivos do 
presente contrato, do qual constarão todas as 
ocorrências relacionadas com a execução, 
inclusive o controle do saldo contratual, com 
base nas informações e relatórios apresentados 
pelo fiscal; 

Propor medidas que melhorem a execução do 
contrato. 
16.3. A Contratada deverá acatar as 
determinações do fiscal de obra ou do gestor do 
contrato designados pela Contratante, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas. 
16.4. A Contratada deverá permitir que 
funcionários, engenheiros, especialistas e 
demais peritos enviados pela Contratante, bem 
como os responsáveis técnicos por ela 
designados, quando necessário: 

inspecionem, a qualquer tempo, a execução 
da obra; 

examinem os registros e documentos que 
considerarem necessários conferir. 
16.4.1. A Contratada deverá prestar total 
colaboração aos servidores e técnicos 
designados pela Contratante, para o 
desempenho das respectivas tarefas. 
16.5. A fiscalização de que trata esta cláusula 
não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, pelos danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 
ação ou omissão culposa ou dolosa de 
quaisquer de seus empregados ou prepostos. 
16.6. A ação ou omissão, total ou parcial, da 
fiscalização do CONTRATANTE, não elide nem 
diminui a responsabilidade da CONTRATADA 
quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando 
esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes de imperfeições técnicas, emprego 
de material inadequado ou de qualidade inferior, 
que não implicarão corresponsabilidade do 
CONTRATANTE ou do servidor designado para 
a fiscalização. 
16.7. À CONTRATANTE não caberá qualquer 
ônus pela rejeição dos serviços considerados 
inadequados pelo fiscal. 
16.8. Na ausência da indicação de funcionário 
responsável pela gestão e/ou fiscalização do 
contrato pela Câmara Municipal, a responsabili-
dade pelo acompanhamento e fiscalização recai-
rá, automaticamente, sobre a Presidência da 
Casa. 
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3. Já o tem 29 do parecer, recomendou que os prazos dos itens 20.3, 20.5 e 20.7 fossem analisados 

e ratificados pelo responsáveis por tais atividades, por isso, consultamos a Engenheira Civil, lsabela 

Lessio, que será a responsável pela fiscalização e recebimento provisório da obra, se os prazos eram 
exequiveis, sendo ratificado pela mesma. 

Assim, damos prosseguimento. 

Sarandi, 07 de maio de 2019. 

 

ítbRe. ‘--X  01P /d  
O LEONARDO PINELLI MILHAN 

MEMBRO DA CPL 

 

MARL N BI 

PRESIDENTE DA CPL 
ANÉSIO JOSÉ DA SILVA 

SECRETARIO DA CPL 

NZps 00  pe>. 



06/05/2019 	 Webmail Odara Internet RE: TP 02/19 - REFORMA CMS 

Assunto RE: TP 02/19 - REFORMA CMS 	 Veg) 
De 	Isabella Lessio <isabella_lessio@hotmail.com> 	 4L-;;WebMail 
Para 	João Leonardo <compras@cms.pr.gov.br> 
Data 	2019-05-06 17:10 

Boa Tarde, 
Em relação aos prazos das minutas em anexo estou de acordo. 

De: João Leonardo <compras@cms.prgov.br> 
Enviado: segunda-feira, 6 de maio de 2019 15:39 
Para: Isabella_lessio 
Assunto: TP 02/19 - REFORMA CMS 

Prezada, boa tarde 

Atendendo a sugestão da Assessoria Jurídica da CMS, emitida por meio do item 28 do Parecer no 
027/2019/ASSESSORIMURIDICA (em anexo), e tendo em vista sua nomeação para fiscalização e recebimento 

ii
a futura obra de reforma da "ala velha" do prédio da Câmara de Sarandi, solicito que verifique os pontos abaixo 
lacionados (destacados da minuta do edital da TP 02/19 - reforma) a respeito das disposições acerca do 

recebimento e fiscalização da obra, considerando que trata-se de prazos relacionados à execução de atividades de 
competência do responsável pela fiscalização e recebimento da futura reforma, consideramos prudente que a 
exequibilidade de tais prazos deva por este ser analisada e ratificada, ou seja, que este manifeste no que 
concerne à compatibilidade dos atos a serem praticados com prazos previstos no edital e seus anexos. 

A minuta do Edital completa está em anexo para visualização. 

item 20 da minuta do edital estabelece as condições de fiscalização e recebimento das obras. 

1- Item 20.3 do edital: 

20.3. A Contratada deverá acatar as determinações do fiscal de obra ou do gastar do contrato designados pela 
Contratante, no prazo de 24  (vinte e quatro) horas.  

prazo que supracitado, que a contratada terá para acatar as possíveis determinações da fiscalização da obra, 
está exequível? Caso não esteja, qual prazo mais adequado? 

2- Item 20.5. do edital: 

119.5. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar comunicação 
scrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 20  (dias) úteis a 

verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório. 

prazo de 20 dias úteis é suficiente para verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório? 
Caso não seja suficiente, qual prazo mais adequado? 

3- Item 20.7 do edital: 

20.7. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 30  (trinta)•  
dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, pelo responsável pela fiscalização da obra, desde que 
tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e 
somente depois de solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento aos operários 
ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do contrato. 

prazo de 30 dias é suficiente para emitir o Termo de Recebimento Definitivo da obra? Caso não seja suficiente, 
qual prazo mais adequado? 

Fico no aguardo. 

atenciosamente, 

haps://webmail.odara.com.br/?_task=mall&_action=printtuid=117876-_mbox=INBOXS_extwin=1  



15/02/2019 	 Municiai° de Sarandi 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE SARANDI 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

PORTARIA N' 016a019 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR os servidores MARLON DIF, ocupante do cargo 
de Oficial Legislativo, JOÃO LEONARDO PINELL1 MILHAN, 
ocupante do cargo de Auxiliar Legislativo e ANÉSIO JOSÉ DA 
SILVA, ocupante do cargo de Auxiliar Técnico Legislativo, todos do 
quadro de servidores permanentes, para comporem a Comissão 
Permanente de Licitações da Câmara Municipal de Sarandi, Símbolo 
GCPL, nos termos dos Arts. 6°, 70, 8° e 9° da Lei Municipal W 2.469, 
de 07 de fevereiro de 2019. 
Art. 2° A Comissão ficará assim composta da seguinte forma: 

Corto Nome CPF 

Presidente Morim Ilif 037.085.119-74 

Serre:iate loto Leonardo Pingai Milhes 099.433.559-80 

Membro Analio José da Silva 555.15110946 

Art. 3°  Pelo exercício da Função Gratificada, pela participação na 
referida comis ão, os servidores passarão a receber conforme previsto 
no Art. 5° da Lei Municipal N' 2.469, de 07 de fevereiro de 2019. 
Art, 4° Ficam expressamente Revogadas a Portaria N°006/2019 e a 
Portaria N°008/2019. 
Art. 5°  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, 13 de 
fevereiro de 2019. 

EUNILDO ZANCHIAI"NILIMO" 
Presidente da Câmara 

presidencitqcms.pr.gov.br  

Publicado por: 
Vagner Rafael Vaz 

Código Identificador:81466061 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municipios do Paraná 
no dia 14/02/2019. Edição 1695 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://wmv.diariomunicipal.com.bilamp/ 
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14/02/2019 	 Município de Sarandi 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICIP10 DE SAFLANDI 

CAMARA MUNICIPAL DE SAFtAND1 
PORTARIA N°017/2019 

O Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei. 

RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR os servidores FIELONISE GRABRIELLA 
GONÇALVES PASSOS, ocupante do cargo de Oficial de Serviços 
Gerais, SANDRA DA MATA CLEMENTE DUARTE, ocupante do 
cargo de Oficial de Serviços Gerais e V1TOR GOMES BARBOSA, 
ocupante do cargo de Vigilante de Segurança, todos do quadro de 
servidores permanentes, para comporem a Comissão Permanente de 
Recebimento de Bens da Câmara Municipal de Sarandi, Símbolo 
GCPR, nos termos dos Arts. 10 e 11 da Lei Municipal N°  2.469, de 
07 de fevereiro de 2019. 
Art. 2° A Comissão ficará assim composta da seguinte forma: 

Cargo Nome 0°F 

Presijer,te Helemse Grabnella Gonçalves Passos 071.079.469-00 

Membro Sandra ria Main Clemente Duarte 944.126 269-20 

Membro Voem Gomes Barbosa 005.526.419-01 

Art. 3° Pelo exercício da Função Gratificada pela participação na 
referida comissão os servidores passarão a receber conforme previsto 
no Art. 50  da Lei Municipal N 2.469, de 07 de fevereiro de 2019. 
Art. 4° Fica expressamente Revogada a Portaria N°007/2019. 
Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, 13 de 
fevereiro de 2019. 

EUNILDO ZANCHLII "NILD/10" 
Presidente da Câmara 

presidencitSms.pr.gov.br  
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Vagner Rafael Vaz 

Código Identificador:F6D6138D8 
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